
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 81 / 2024 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 29 de abril de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 170/2024 - PORT/REIT, de 26 de janeiro de 2024, publicada 

no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e considerando:

A Instrução Normativa MPDG nº 05/2017; e

O Regulamento de Gestão e Fiscalização de Contratos do Instituto Federal Catarinense 

Campus São Bento do Sul, conforme Portaria nº 215/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do Contrato 71/2024, que trata da distribuição, pela CONTRATADA, da 

publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas 

às determinações contidas no art. 74, caput, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no 

art. 8º, inciso VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei n° 

6.650, de 23 de maio de 1979, na Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n° 

6.555, de 8 de setembro de 2008, no Decreto n° 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, e 

nas demais normas complementares específicas, principalmente as diretrizes e 

orientações técnicas do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal 

– SICOM, para o  Instituto Federal Catarinense, Campus São Bento do Sul, conforme 

segue:

Gestor e Fiscal Técnico/Administrativo Titular: JAQUELINE AMABILE ROPELATO, 

ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 118****;

Gestor e Fiscal Técnico/Administrativo Substituto: CAROLINE COLAÇO, ocupante 

do cargo de Técnica em Contabilidade, SIAPE nº 238****;

Art. 2° - A vigência desta portaria coincidirá com a vigência contratual e suas sucessivas 

prorrogações, ou, ainda, enquanto perdurarem pendências relacionadas ao contrato;

Art. 3° - O substituto atuará como titular nas ausências e nos impedimentos eventuais e 

regulamentares do titular;

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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